CONVENÇÃO SOBRE DIVERSIDADE BIOLÓGICA – CDB.
Rio de Janeiro, 5/6/92.
Entrada em vigor: 29/12/1993 - Para o Brasil: 29/5/1994.
Agenda 21 - Capítulos relacionados ao tema

.
Capítulo 2 - Cooperação internacional para acelerar o desenvolvimento sustentável dos países em desenvolvimento e políticas internas correlatas.

. Capítulo 6 - Proteção e promoção das condições da saúde humana

.
Capítulo 15 - Conservação da diversidade biológica.

.
Capítulo 16 - Manejo ambientalmente saudável da biotecnologia.

.
Capítulo 26 - Reconhecimento e fortalecimento do papel das populações indígenas.

.
Capítulo 33 - Recursos e mecanismos de financiamento.

.
Capítulo 34 - Transferência de tecnologia ambientalmente saudável, cooperação e fortalecimento institucional.

.
Capítulo 37 - Mecanismos nacionais e cooperação internacional para fortalecimento institucional nos países em desenvolvimento.

Objetivos Gerais da Convenção
A conservação da diversidade biológica, a utilização sustentável de seus componentes e a repartição justa e eqüitativa dos benefícios derivados da utilização dos recursos genéticos, mediante, inclusive, o acesso adequado aos recursos genéticos e a transferência adequada de tecnologias pertinentes, levando em conta todos os direitos sobre tais recursos e tecnologias, e mediante financiamento adequado.

TÓPICOS DA CONVENÇÃO:
I - A Convenção estabelece obrigações e procedimentos, entre os quais:
. Identificação e monitoramento de ecossitemas e habitats importantes para a conservação e utilização sustentável, levando em conta os indicativos contidos no Anexo I da Convenção (que corresponde à grande diversidade, grande número de espécies endêmicas ou ameaçadas, ou vida silvestre; necessárias às espécies migratórias; espécies e comunidades que estejam ameaçadas; tenham valor medicinal, agrícola ou outro valor econômico; sejam de importância para a pesquisa para a conservação e utilização sustentável.

. Conservação In-Situ (de habitats e populações naturais), estabelecer um sistema de áreas protegidas, assim como diretrizes, regulamemntos, proteção, recuperação e controle de riscos associados à utilização e liberação  de organismos vivos modificados resultantes da biotecnologia que provoquem impactos negativos.

. Conservação Ex-Situ (fora de seus habitats naturais), estabelecer e manter instalações para a conservação, recuperação e coleta ex-situ, assim como, pesquisa de vegetais, animais e microorganismos, de preferência nos países de origem do recurso genético. 

. Utilização sustentável de componentes da biodiversidade; Incentivos; Pesquisa e treinamento; Educação e conscientização pública; Avaliação de impacto e minimização de impactos negativos; Acesso a recursos genéticos, de comum acordo, respeitando os direitos soberanos e à legislação nacional dos países; Acesso à tecnologia e transferência de tecnologia, em condições justas e mais favoráveis aos países em desenvolvimento inclusive em condições concessionais, de forma a permitir ao setor privado o acesso à tecnologia; Gestão da biotecnologia e distribuição de seus benefícios; Mecanismos financeiros; Solução de controvérsia. 

. Cada Parte deve apresentar Relatório sobre as medidas que tenha adotado, a partir das datas estabelecidas pela Convenção (?);

II - Protocolos e Emendas à Convenção em discussão (?)

III) Estrutura do Secretariado da Convenção e respectivas funções:
. Órgão Subsidiário de Assessoramento Científico, Técnico e Tecnológico, deve: preparar avaliações científicas da situação da diversidade biológica, identificar tecnologias, prestar assessoramento a programas científicos  e à cooperação internacional assim como responder a questões formuladas pelas Partes.

Implementação / Execução no Brasil
Ponto Focal: Ministério das Relações Exteriores

Autoridade competente: Ministério do Meio Ambiente, Secretaria de Biodiversidade e Floresta - SBF e; IBAMA.

I - Antecedentes: O território brasileiro detém cerca de  10 a 20% da biodiversidade do planeta. Ela está distribuída em biomas como a Floresta Amazônica com 3,7 milhões de Km2 em território brasileiro; o bioma Cerrado com cerca de 2 milhões de Km2; a Mata Atlântica, se estende do Sul ao Nordeste do país em uma área de cerca de 1 milhão de Km2, inclui campos de altitude, restingas, mangues, florestas de Araucária e Campos Sulinos; a Caatinga com cerca de 1 milhão de Km2 em vastas extensões semi-áridas; o Pantanal Mato-grossense com área que soma cerca de 140 mil Km2, é a mais significativa área úmida conhecida; os biomas costeiros e marinhos, ocupam cerca de 3,5 milhões de Km2, com águas frias nas costas sul e sudeste e águas quentes nas costas leste, nordeste e norte, dá suporte a uma grande variedade de ecossistemas que incluem recifes de corais, dunas, áreas úmidas, lagoas, estuários e manguezais. O Brasil conta ainda com uma considerável diversidade étnica e cultural e com alto grau de miscigenação entre os grupos indígenas, os descendentes de negros africanos e brancos. Dentre os europeus, os portugueses, responsáveis pela colonização, formam o mais importante contingente cultural. A eles se somam, a partir do século XIX numerosos imigrantes italianos, espanhóis, alemães, poloneses e ucranianos, dentre outros. Da Ásia, vieram principalmente japoneses, sírios e libaneses.


A partir do século XX e sobretudo nos últimos 50 anos intensificou-se a extração dos recursos naturais em todo o planeta. Também no Brasil o crescimento econômico foi acompanhado de crescente intervenção em áreas até então preservadas o que determinou significativa perda de diversidade biológica. Cerca de 15% da Floresta Amazônica foi removida, principalmente com a abertura de rodovias para atividades mineradoras, colonização e avanço da fronteira agrícola e da exploração madeireira. No Cerrado estimativas indicam que a remoção de vegetação nativa já supera 40% da área, também por causa do avanço da fronteira agropecuária e aumento da população. A Caatinga sofre com as prolongadas secas, a desertificação, a erosão do solo e a salinização, 50% de sua vegetação foi removida. A Mata Atlântica sofreu com a concentração populacional ao longo de séculos, e hoje mantém apenas 8,75% da vegetação nativa original.


Para enfrentar a perda de biodiversidade no país o Governo brasileiro vem realizando importantes parcerias com a sociedade civil por intermédio dos setores empresarial, científico/acadêmico e não-governamental ambientalista. Entre as iniciativas implementadas pelo próprio Governo brasileiro pode-se destacar: 
. Até 1990 o IBAMA havia aprovado a criação de cerca de 100 unidades de conservação em diferentes ecossistemas. O Brasil apresenta hoje avanços significativos quanto a áreas de conservação in situ. Só em áreas federais, o Sistema Nacional de Unidades de Conservação - SNUC detém 168 unidades de conservação, que correspondem a 5,64% do território brasileiro = 48,03 milhões de hectares ou 480,3 mil km2, sendo 89 de uso indireto (não extrativista) e 79 de uso direto. As unidades de conservação classificadas como de uso indireto são: 39 Parques Nacionais, 24 Reservas Biológicas, 21 Estações Ecológicas e 5 Reservas Ecológicas; e as de uso direto são:  9 Reservas Extrativistas, 46 Florestas Nacionais e 24 Áreas de Preservação Ambiental (APAs). O manejo destas unidades é de responsabilidade do IBAMA. A este total devem ser adicionados 26,31 milhões de hectares de unidades de conservação estaduais e 341 mil hectares de Reservas Particulares do Patrimônio Natural - RPPNs, além das unidades de conservação municipais, não computadas nessa totalização

. Em 1991, o PPG-7 Programa Piloto de Conservação da Floresta Tropical foi aprovado para reduzir o desmatamento na Amazônia e na mata atlântica brasileira e promover sua conservação.

. Em 1992 o Brasil foi o primeiro signatário da CDB na Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento - CNUMAD no Rio de Janeiro.

. Em 1994, a Convenção sobre Diversidade Biológica - CDB entrou em vigor. 

II - Programas e Projetos para a implementação da CDB

  O Programa Nacional de Diversidade Biológica - PRONABIO foi criado em dezembro de 94, com o objetivo de promover parceria com a sociedade civil na conservação e utilização sustentável da diversidade biológica, para coordenar, acompanhar e avaliar as ações, determinadas no Decreto  no 1.354/94, como: fixar prioridades de pesquisa, conservação e utilização sustentável da diversidade  biológica; estabelecer critérios gerais de aceitação e seleção de projetos pela Comissão Coordenadora do PRONABIO. Esta Comissão Coordenadora tem como Secretaria Técnica, a SBF.

 O PRONABIO é o principal instrumento de implementação da Convenção, ele conta com uma série de projetos e atividades tais como
A - Projeto de Conservação e Utilização Sustentável da  Diversidade Biológica  Brasileira - PROBIO
Início: 5/6/96 Duração: 5 anos

O PROBIO é  o resultado do Acordo de Doação TF28309, firmado em 5 de junho de 1996, entre o Governo brasileiro e o Fundo para o Meio Ambiente Mundial (Global Environmental Facility-GEF)/Banco Internacional de Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD), com aporte financeiro do tesouro nacional, em valor equivalente a US$ 10 milhões, e recursos concessionais do GEF, no valor  equivalente a US$ 10milhões.

O PROBIO é coordenado pelo MMA tendo como gestor administrativo o Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq).

Por meio de demanda induzida e de editais públicos de convocação de propostas, o PROBIO apoia a realização de pesquisas e o desenvolvimento de subprojetos demonstrativos e avaliações,  em nível de biomas, para a conservação e a utilização sustentável da diversidade biológica.

O PROBIO conta hoje com 28 subprojetos e está dividido em três grandes partes, sendo que a Parte A: “Identificação de Prioridades para Aplicação de Recursos, Levantamento de Informações e Disseminação  de Resultados Financeiros” conta atualmente com 7 subprojetos em andamento, podendo destacar os workshops por bioma e a Rede de Informação em Biodiversidade. A Parte B: “Conservação e Utilização Sustentável da Biodiversidade Brasileira”, conta com 21subprojetos piloto. A Parte C: “Administração do PROBIO”, é destinada ao acompanhamento técnico e financeiro do Projeto. Todos os subprojetos que recebem apoio financeiro do PROBIO, deverão ser finalizados até dezembro de 2001, quando termina a vigência do Acordo de Doação.

B - Fundo Brasileiro para a Biodiversidade - FUNBIO 

Início: 5/6/96. Financiamento com duração prevista para 15 anos.

Execução: Secretaria  Executiva  da Fundação Getúlio Vargas - FGV, por meio das entidades  que implementam os Subprojetos.

Criado em 28 de setembro de 1995, o FUNBIO se originou a partir de uma doação de recursos no valor de US$ 20 milhões do GEF, a serem administrados na FGV, visando a constituição de um mecanismo de fomento eficiente e de longo prazo, capaz de atrair o setor privado como parceiro.

De acordo com o seu estatuto, o FUNBIO tem autonomia administrativa, financeira e patrimonial e compõe-se de um Conselho Deliberativo - constituído por membros do setor empresarial, acadêmico, ambientalista não-governamental, do MMA e da FGV. Ao Conselho Deliberativo cabem, autonomamente, as decisões e a definição de suas políticas gerais e à Secretaria Executiva, são delegadas as principais atividades de coordenação, gerência e execução.

O 1º Edital para seleção e contratação de projetos foi lançado em dezembro/96 e 1083 cartas-consulta foram apresentadas, sendo 129 consideradas demanda qualificada. Ao final do processo, 10 projetos foram selecionados para receberem os US$ 2,4 milhões disponibilizados para o período. Em princípio, o FUNBIO pode financiar distintos projetos de diferentes modalidades, biomas e regiões. Entretanto, a cada edital são definidas prioridades específicas. As prioridades do Edital Inaugural foram: Manejo Sustentável de Florestas Naturais, Conservação de Ecossistemas Naturais em Propriedades Privadas, Manejo Sustentável de Recursos Pesqueiros, Agricultura e Biodiversidade e Gestão de Unidades de Conservação.

A partir da análise desta primeira experiência de fomento, foram originados dois instrumentos que tiveram início em 1998: Edital de Fundos de Parceria e Linha de Apoio ao Desenvolvimento de Planos de Negócios. O primeiro abriu a oportunidade a instituições de comporem recursos com o FUNBIO para apoiar projetos de conservação e uso da biodiversidade, de interesse comum. O segundo visa a apoiar micro, pequenos e médios empreendimentos ligados ao uso sustentável de recursos biológicos, na montagem de planos de negócios.

Estes instrumentos refletem o objetivo do FUNBIO de procurar, progressivamente, estimular os investimentos privados ligados à biodiversidade de iniciar seu processo de captação de recursos, bem como de conferir maior eficácia às ações desenvolvidas.
C - Estratégia Nacional de Biodiversidade Brasileira e 1(  Relatório para a CDB 

Em março de 1997 foi aprovado pelo GEF a elaboração do Projeto de Estratégia com a Coordenação do PRONABIO/SBF.

Em março de 1998 foi assinado o Documento de Projeto com recursos concessionais do GEF de US$ 942 mil a serem administrados pelo PNUD e contrapartida do governo brasileiro de US$ 543 mil. O projeto tem como objetivo a preparação, de maneira participatória, da Estratégia Nacional de Biodiversidade Brasileira - ENBB para a conservação e uso sustentável da biodiversidade e a partilha eqüitativa dos seus benefícios. A atividade será desenvolvida em 3 níveis:

a) Análise complementar das informações existentes;

b) Processo de ampla consulta nacional - identificação de opções para a implementação da CDB no Brasil envolvendo o setor público e privado em 27 estados, dez setores produtivos e a sociedade civil; 

c) Planejamento e elaboração da Estratégia Nacional de Biodiversidade   A Estratégia identificará as prioridades nacionais e regionais, orientando as políticas setoriais no contexto do desenvolvimento nacional,  estabelecendo as diretrizes para o desenvolvimento em diferentes setores, incluindo agricultura, silvicultura, pesca, energia, mineração, transporte, uso da terra, zoneamento, indústria, saúde, saneamento e desenvolvimento urbano. 

O projeto incluiu a preparação do 1° Relatório Nacional do Brasil para a CDB, o qual foi elaborado em português e transmitido ao Secretariado da CDB em janeiro/98 e em inglês em 1999. O  Relatório editado pela SBF  foi  finalizado e apresentado na semana do meio ambiente no início de junho/98 e distribuído em 1999.

Entre 15-18 de abril de 1999 foi realizada, em Brasília, Conferência Técnica sobre o estabelecimento da Rede Interamericana de Informação sobre Biodiversidade - IABIN, com o objetivo de: identificar projetos piloto para deslanchar a IABIN; identificar oportunidades de cooperação com outras iniciativas de intercâmbio de informação sobre biodiversidade; assim como, opções de financiamento, entre outros. Os resultados desta Conferência encontram-se no site da IABIN: http://www.bdt.org.br

Foi também preparada pela SBF uma Webpage, do Ponto Focal Nacional  do Clearing-House Mechanism, que será lançada no mês de julho/99 no seguinte endereço: http://www.mma.gov.br/chm

D - Biossegurança
O Governo estabeleceu  a Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, em 1995 e a alterou em 1998 (Decreto N( 1752/95, alterado pelo Decreto n° 2.577/98). Ela está constituída por 8 especialistas e representantes dos Ministérios da Saúde, do Meio Ambiente, da Educação, das Relações Exteriores, da Agricultura, e representantes de órgãos de Defesa do Consumidor, mediante coordenação do Ministério da Ciência e Tecnologia. A CTNBio é responsável pelas atividades e projetos de engenharia genética, cultivo, manipulação, uso, transporte, estoque, comércio, consumo, liberação de organismos geneticamente modificados - OGMs. O Certificado de Qualidade em Biossegurança-CQB (referido no parágrafo 3 do art. 2 da Lei 8.975) é necessário às entidades nacionais, ou internacionais, para que possam desenvolver atividades relativas a OGMs e derivados, devendo ser requerido pelo proponente e emitido pela CTNBio. Temas como por exemplo o plantio da soja transgênica, assim como a necessidade ou não de estudo de impacto ambiental para esta avaliação é de competência da CTNbio.

E - Agrobiodiversidade  

O MMA e a EMBRAPA, em setembro/96, propuseram a criação de um Programa de Trabalho em Biodiversidade Agrícola que foi submetido à SBSTTA (órgão de assessoramento científico, técnico e tecnológico da Convenção) em Montreal, e serviu de base para a Decisão III/11 da 3a Conferência das Partes que criou o Programa de Trabalho em Agrobiodiversidade. 
F - Outras Informações 

 A SBF dispõe de estudo preparado em parceria com o  Instituto Sociedade, População e Natureza-ISPN sobre “Levantamento e Caracterização de Projetos de Biodiversidade no Brasil” Fase I (1996) e Fase II (1997).

Instrumentos Legais no Brasil
. Lei n° 4.771, de 15/9/65, aprova o código florestal

. Decreto n° 98.830, de 15/01/90, dispõe sobre a coleta, por estrangeiros, de dados e materiais científicos no Brasil.

.
Lei n( 8.171, de 17/01/91, publicada em 18/01/91, dispõe sobre a política agrícola, em especial seu Capítulo VI “Da Proteção ao Meio Ambiente e da Conservação dos Recursos Naturais”.

.
Decreto  Legislativo nº 2, de 03/02/94, publicado em 08/02/94, aprova o texto da CDB. 

.
Instrumento de ratificação da CDB depositado nas Nações Unidas em 28/2/94,  entrando em vigor para o Brasil após 90 dias - 29/5/94.

.
Decreto nº 1.160, de 21/6/94, publicado em 22/06/94, cria a Comissão Interministerial de Desenvolvimento Sustentado - CIDES. Revogado em 26/2/97.

.
Portaria Interministerial nº 03, de 22/7/94, publicada em 23/7/94, cria o Grupo de Trabalho Interministerial para propor e acompanhar as atividades relacionadas à diversidade biológica.

.
Portaria MMA nº 327, de 13/12/94, publicada em 16/12/94, aprova o regimento interno da SMA/MMA, onde é criado a Coordenação Geral de Diversidade Biológica - COBIO.

.
Decreto nº 1.354, de 29/12/94, publicado em 30/12/94, institui  o Programa Nacional de Diversidade Biológica -  PRONABIO e cria a Comissão Coordenadora do Programa.

.
Lei n( 8.974, de 5/1/95, regulamenta os incisos II e V do parágrafo 1 do art. 225 da Constituição Federal, estabelece normas para o uso das técnicas de engenharia genética e liberação no meio ambiente de organismos geneticamente modificados e autoriza o poder executivo criar, no âmbito da Presidência da República, a Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio

.
Decreto n( 1.752, de 20/12/95, regulamenta a Lei 8.974, dispondo sobre a vinculação, competência e composição da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio.

.
Portaria MMA nº 115, de 28/4/95, publicada em 3/5/95, cria o Grupo Consultivo de diversidade biológica com a finalidade de identificar uma fundação de direito  privado para administrar recursos financeiros concessionais internacionais e recursos captados junto ao setor privado nacional bem como,  fomentar projeto de conservação e utilização  sustentável da  diversidade biológica brasileira.

.
Projeto de Lei nº 306, de 26/10/95,  dispõe sobre instrumentos de controle de acesso aos recursos genéticos do país e dá outras providências. Este projeto de lei da Senadora Marina Silva, após passar por audiências públicas, e análise pela Comissão de Assuntos Sociais do Senado, foi enviado ao Senado para aprovação em agosto de 1998.

.
Lei n( 9.257, de 9/1/96, dispõe sobre o Conselho Nacional de Ciência e Tecnologia. 

.
Portaria MMA de 23/5/96, designa os membros para compor a Comissão Coordenadora do PRONABIO.

.
Decreto de 26/2/97, publicado em 27/2/97, cria a Comissão de Políticas de Desenvolvimento Sustentável e da Agenda XXI Nacional, e Revoga o Decreto 1.160.

.
Decreto n°2.519, de 16/3/98, publicado em 17/3/98, promulga a Convenção CDB.

. Decreto n° 2.577, de 30/4/98, altera o Decreto n° 1.752/95 sobre a composição da CTNBio.

. Resolução CONAMA n° 254, de 14/4/99, publicada em 14/6/99, cria a Câmara Técnica Temporária com o objetivo de elaborar uma proposta de anteprojeto de lei que atualize o código florestal (lei 4771/65).

Outras informações sobre a Convenção disponíveis na Internet:

http://www.biodiv.org/

Elaborado na Assessoria Internacional do MMA, e atualizado em 30/07/99.









